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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2025

ITENS COM PARTICIPAÇÃO AMPLA E ITENS COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA 
MICROEMPRESA/EMPRESA DE PEQUENO PORTE/MEI, NOS TERMOS DA LC 123/2006

 EDITAL

OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de artigos de enxoval, 
como fronha,  travesseiro,  lençol  de solteiro,  para  o  Consórcio  Público  Intermunicipal  de 
Saúde para Gerenciamento dos Serviços de Urgência e Emergência da Região do Médio 
Piracicaba  – CISURGMP.

LOCAL: Site da Plataforma Licitar Digital – www.licitardigital.com.br

PREGOEIRO(A): Robinson Mendes Félix

EQUIPE DE APOIO: Antônio Marcos de Oliveira e Leonardo Duarte Gomes

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo mencionadas neste Edital 
será observado o horário de Brasília (DF).

É de responsabilidade do licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, durante 
o processo licitatório, e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 
da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

Em caso de divergência entre o descritivo da plataforma e a do Edital, prevalecerá o do 
Edital.
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1 - PREÂMBULO

1.1  -  O  CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL  DE  SAÚDE  PARA GERENCIAMENTO  DOS 
SERVIÇOS  DE  URGÊNCIA E  EMERGÊNCIA DO  MÉDIO  PIRACICABA -  CISURGMP, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede na cidade de Itabira/MG, situado na Rua 
São Paulo, 377, Bairro Novo Amazonas, inscrito no CNPJ sob o Nº 50.098.089/0001-49, 
através do Pregoeiro, nomeado pelo Decreto nº 632/2025 e Termo de Cooperação Técnica 
nº 080/2024, torna público que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO NA FORMA 
ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO TOTAL POR ITEM, modo de disputa ABERTO E 
FECHADO.  O  procedimento  licitatório  será  regido  pela  Lei  nº  14.133/2021,  Lei 
Complementar nº 123/2006 e suas alterações.

1.2 - Todas e quaisquer alterações que porventura ocorrerem neste Edital, tais como erratas, 
adendos, suspensão ou revogação, deverão ser consultadas pelos pretensos licitantes no 
endereço eletrônico  https://licitar.digital/,  bem como no site  do CISURGMP, no endereço 
eletrônico whttps://www.cisurgmp.mg.gov.br/portal/diario-oficia  l  .

1.2.1 – O CISURGMP não se responsabilizará caso o pretenso licitante não visualize as 
alterações publicadas nos endereços eletrônicos supracitados,  não sendo aceitas,  neste 
sentido, alegações de desconhecimento de seu teor.

DATA LIMITE DE ACOLHIMENTO, ABERTURA DAS PROPOSTAS e INÍCIO DA SESSÃO 
DE DISPUTA: 22/05/2025 às 09h00min.

2 - OBJETO

2.1 - Contratação de empresa especializada para fornecimento de artigos de enxoval, como 
fronha, travesseiro, lençol de solteiro para o Consórcio Público Intermunicipal de Saúde para 
Gerenciamento dos Serviços de Urgência e Emergência da Região do Médio Piracicaba  – 
CISURGMP.

2.2 - São partes integrantes e inseparáveis deste instrumento convocatório:

ANEXO I - Termo de Referência
ANEXO II - Minuta de Contrato
ANEXO III -  Dados do Fornecedor
ANEXO IV - Estudo Técnico Preliminar

3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
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3.1 - Poderão participar da presente licitação as pessoas jurídicas do ramo pertinente ao 
objeto  desta licitação,  demonstrado através  de  Estatuto  ou  Contrato  Social,  que 
comprovem possuir  os  requisitos  mínimos  de  qualificação  exigidos  neste  Edital  e  seus 
Anexos;

3.2 - Não poderão participar do presente certame:

3.2.1  -  Empresa  suspensa  de  participar  de  licitação  e  impedida  de  contratar  com  o 
Município, durante o prazo da sanção aplicada;

3.2.1.1 - O impedimento de que trata o item 3.2.1 será também aplicado ao licitante que atue 
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a  ela  aplicada,  inclusive  a  sua controladora,  controlada ou coligada,  desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
licitante;

3.2.2 - Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 
reabilitação;

3.2.3 - Empresa impedida de licitar e contratar com o Município, durante o prazo da sanção 
aplicada;

3.2.4 - Empresa proibida de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art. 72, 
§ 8º, V, da Lei n.º 9.605/1998;

3.2.5 - Empresa proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei n.º 
8.429/1992;

3.2.6 - Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º, §1º, da Lei 
n.º 14.133/2021;

3.2.7 - Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;

3.2.8 - Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o 
objeto deste Pregão;

3.2.9 - Empresa que se encontre em processo de dissolução ou falência;

3.2.10 - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau;
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3.3 - A observância das vedações supra é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo 
descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis.

3.4 - No Item 1 PARTICIPAÇÃO AMPLA e nos itens 2 e 3 PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA 
ME/EPP/MEI.

4 - CREDENCIAMENTO

4.1 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante 
condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases.

4.2  -  Para  acesso  ao  sistema  eletrônico,  os  interessados  na  participação  do  Pregão 
Eletrônico  deverão  dispor  de  chave  de  identificação  e  senha  pessoal  (intransferíveis), 
obtidas  através  do  sítio  da  Plataforma  de  Licitações  da  Licitar  Digital 
(www.licitardigital.com.br).

4.3 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em 
qualquer  transação  efetuada  diretamente  ou  por  seu  representante,  não  cabendo  ao 
CISURGMP, ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação, a responsabilidade 
por eventuais danos decorrentes do uso indevido do acesso.

4.4 - O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica 
para a realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

4.5 - A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal do 
credenciado  e  subsequente  encaminhamento  da  proposta  de  preços  e  documentos  de 
habilitação, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observando data e horário limite 
estabelecido.

4.6  - O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas neste Edital.

4.7 -  COMO  CONDIÇÃO  PARA  PARTICIPAÇÃO  NO  PREGÃO,  A  LICITANTE 
ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, 
RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

- Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, 
cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital e que até a presente data 
inexistem fatos impeditivos para a minha habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posterior;
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- Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei 14.133/2021, que não emprego 
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego me-
nor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da CF/88;

- Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as exi-
gências do instrumento convocatório;

- Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho de-
gradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do 
art. 5º da CF/88;

- Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 
convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/COOP/MEI, conforme a Lei Complementar nº 
123/2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o di-
reito de preferência;

4.8 - A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital.

5 - APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

5.1 - Os licitantes encaminharão a proposta exigida neste Edital, exclusivamente por meio do 
sistema https://licitar.digital/, por meio de chave de acesso e senha, até a data e o horário 
estabelecidos  para  abertura  da  sessão  pública,  SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO, 
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio.

5.2 - O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para 
a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital.

5.3 - Quando do lançamento da proposta, o licitante deverá lançar O VALOR TOTAL DO 
ITEM, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO.

5.3.1 - Nos preços propostos deverão ser consideradas todas as obrigações previdenciárias, 
fiscais (ICMS e outros),  comerciais,  trabalhistas,  tributárias,  material,  embalagens, fretes, 
seguros, tarifas, depósitos, descarga (mão de obra, equipamentos ou qualquer despesa), 
transporte,  responsabilidade civil  e demais despesas incidentes ou que venham a incidir 
sobre o fornecimento dos produtos, objeto desta licitação.

5.3.2 -.Para o envio da proposta, o licitante deverá acessar o MENU “PROPOSTA”, realizar o 
preenchimento  das  declarações,  dos  Lotes  e  Itens,  em  campos  sucessivos.  Conforme 
orientações do https://licitar.digital/.
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5.4 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
anteriormente inserida no sistema;

5.5 -  Após a apresentação da proposta,  não caberá desistência,  salvo por motivo justo, 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

6- JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

6.1 - O critério de julgamento das propostas será o de MENOR PREÇO TOTAL POR ITEM, 
observados  o  valor  máximo  aceitável,  os  prazos  para  fornecimento,  as  especificações 
técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e qualidade e demais condições definidas 
neste Edital e seus anexos.

6.1.1  -  Neste  certame  serão  lançados  o  valor  TOTAL DO  ITEM,  portanto  quando  da 
avaliação da aceitabilidade das propostas não serão aceitos valores superiores ao preço 
máximo fixado no Termo de Referência.

6.2 - Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender 
às exigências habilitatórias,  o  Pregoeiro  examinará a proposta ou o lance subsequente, 
verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, 
e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital.  
Também nessa etapa o Pregoeiro deverá negociar  com o licitante para que seja obtido 
melhor preço.

6.3- Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da 
legislação em vigor.
 
7 - SESSÃO DE DISPUTA DO PREGÃO

7.1 - A partir do horário previsto em edital, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, 
desclassificando aquelas que não estejam em conformidade com o item 5.3 do Edital.

7.1.1  -  Na  etapa  compreendida  por  este  tópico  não  será  analisada,  para  fins  de 
desclassificação, a observância aos valores máximos previstos no Termo de Referência, tal 
adequação só deve restar atestada após encerradas as tratativas de negociação.

7.2 - A desclassificação da proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema.

7.3  -  O  sistema  ordenará,  automaticamente,  as  propostas  classificadas  pelo  Pregoeiro, 
sendo que somente estas participarão da fase de lance. 

7.4 -  Classificadas as propostas, a sessão pública será aberta no horário previsto neste 
Edital,  por  comando do  Pregoeiro  que  dará  início  à  fase  competitiva,  quando então  os 
licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.
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7.5 - A critério do pregoeiro a disputa dos lotes poderá ocorrer de forma simultânea, sendo 
que o máximo de 10 lotes poderão ser disputados simultaneamente.

7.6 - Os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema da Licitar Digital 
para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o licitante será imediatamente 
informado  de  seu  recebimento  e  respectivos  horários  de  registro  e  valor,  vedada  a 
identificação do licitante.

7.7 - O licitante poderá oferecer lance inferior ao último ofertado por ele próprio, mesmo que 
superior ao do licitante que tenha a menor proposta.

7.8 - Os lances enviados em desacordo com o item 7.8 serão descartados automaticamente 
pelo sistema.
 
7.9 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor (exceto na etapa de lance 
fechado), prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro.

7.10  -  SERÁ ADOTADO PARA O ENVIO DE LANCES NO PREGÃO ELETRÔNICO O 
MODO DE DISPUTA “ABERTO E FECHADO”, EM QUE OS LICITANTES APRESENTARÃO 
LANCES PÚBLICOS E SUCESSIVOS, COM LANCE FINAL E FECHADO.

7.11 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos. Após esse 
prazo,  o  sistema  encaminhará  aviso  de  fechamento  iminente  dos  lances,  após  o  que 
transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo 
o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

7.12 - Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até (10%) DEZ POR CENTO 
superior àquela, possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual 
será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.13 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no item acima, poderão 
os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 
três, oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo.

7.14 - Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os 
lances segundo a ordem crescente de valores.

7.15  -  Não  havendo lance  final  e  fechado classificado  na  forma estabelecida  nos  itens 
anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo 
de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) 
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
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7.16 - Poderá o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 
da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às 
exigências de habilitação.

7.17  -  Encerrada  a  etapa  de  envio  de  lances  da  sessão  pública,  o  pregoeiro  deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas neste Edital.

7.17.1  -  A  negociação  será  realizada  por  meio  do  sistema,  via  chat,  podendo  ser 
acompanhada pelos demais licitantes.

7.18 - Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à    especificação do objeto ofertado    e à compatibilidade do preço em   
relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.

7.18.1 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.19 - No caso de desconexão do Pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se o sistema 
eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 
prejuízo dos atos realizados.

7.20 - Quando a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 
sessão do  pregão na  forma eletrônica  poderá  ser  suspensa e  reiniciada somente  após 
comunicação aos participantes, no endereço eletrônico utilizado para divulgação.

7.21 - O Pregoeiro analisará e decidirá acerca da possibilidade de suspender o pregão, caso 
verifique transtornos ou impedimentos ao bom andamento da etapa competitiva do certame.

7.22 - A sessão pública poderá ser reaberta:  Nas hipóteses de provimento de recurso que 
leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que 
seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e 
os que dele dependam.

8 - HABILITAÇÃO

8.1 - DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO

8.1.1 - O licitante provisoriamente vencedor deverá atender ao disposto:

8.1.1.1 - O encaminhamento dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, se dará 
exclusivamente por meio do sistema https://licitar.digital/, através de chave de acesso e 
senha, no prazo de máximo de 2 (duas) horas, após a solicitação do Pregoeiro, SOB 
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PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, nos 
termos do art. 63, inciso II da Lei n.º 14.133/2021.

8.1.1.2 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas.

8.1.1.3 - Os documentos complementares a serem requisitados e apresentados não poderão 
ser os já exigidos para fins de habilitação no instrumento convocatório, por não se tratar de 
uma  segunda  oportunidade  para  envio  de  documentos  de  habilitação.  A diligência  em 
questão  permite,  apenas,  a  solicitação  de  outros  documentos  para  confirmação  dos  já 
apresentados.

8.1.1.4 - As microempresas (ME), empresas de pequeno porte (EPP) e MEI deverão anexar 
em campo próprio  do sistema a documentação de habilitação,  ainda que haja alguma 
restrição de regularidade fiscal e trabalhista, conforme previsto no art. 43 da LC nº123 de 
14.12.2006, LC 147 de 07.08.2014 e LC 155 de 27/10/2016.

8.1.1.5 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, a 
devida regularização ocorrerá conforme disposto no subitem 8.1.1.7.

8.1.1.6  -  OS DOCUMENTOS DEVEM ESTAR VÁLIDOS NA DATA DE ABERTURA DA 
SESSÃO DE PREGÃO, ressalvando os dispostos previstos nos artigos 42 e 43 da LC 123 
de 14.12.2006, LC 147 de 07.08.2014 e LC 155 de 27/10/2016. Considerar-se-á data da 
abertura da sessão pública do Pregão a data de abertura das propostas.

8.1.1.7 - Após a declaração do vencedor e havendo alguma restrição na comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado a ME, EPP e MEI o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do CISURGMP, para regularização da 
mesma.

8.1.1.7.1  -  A prorrogação  do  prazo  para  a  regularização  fiscal  e  trabalhista  prevista  no 
subitem 8.1.1.7 dependerá de requerimento pelo interessado, devidamente fundamentado, 
dirigido ao Pregoeiro e deverá ser apresentado dentro do prazo inicial de 05 (cinco) dias 
úteis concedidos.

8.1.1.7.2  -  A  não  regularização  da  documentação,  no  prazo  previsto  acima,  implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 
14.133/2021, sendo facultado ao CISURGMP convocar os licitantes remanescentes.

8.1.1.8 - Quanto às certidões solicitadas no rol de documentos exigidos para habilitação, não 
havendo validade expressa, deverão ser expedidas com data não superior a 03 (três) meses 
anteriores à data limite para o recebimento das propostas da presente licitação.
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8.1.1.9  -  A falta  de  quaisquer  documentos  exigidos  no  Edital  implicará  inabilitação  da 
licitante, sendo vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo.

8.1.1.10 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante a apresentação de documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação a integridade do documento digital.

8.1.1.11  -  Todos  os  documentos  apresentados  para  habilitação  deverão  conter  CNPJ, 
observado o seguinte:

8.1.1.11.1 - Quando for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz.

8.1.1.11.2 - Quando for filial,  todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles que forem emitidos somente em nome da matriz.

8.1.1.12 - O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar aos licitantes, em qualquer tempo, no 
curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes 
prazo para atendimento, sob pena de desclassificação.

8.1.1.13  -  Não  serão  aceitos  protocolos  de  entrega  ou  solicitação  de  documento  em 
substituição aos requeridos neste Edital e seus anexos.

8.1.1.14 - Em caso de representante legal constituído para assinar pela empresa, deverá ser 
apresentado  documento  de  procuração,  que  habilite  o  representante  a  assinar  os 
documentos, juntamente à cópia do documento de identificação.

8.2 - DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA HABILITAÇÃO

Para fins de habilitação, o licitante deverá apresentar:

8.2.1- Habilitação Jurídica:

8.2.1.1 - Registro Comercial, no caso de empresa individual;

8.2.1.2 - Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 
se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores;

8.2.1.3 - Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova 
de designação da diretoria em exercício;

8.2.1.4 - Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva;
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8.2.1.5 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

8.2.2 - Regularidade Fiscal e Trabalhista

8.2.2.1  -  Inscrição  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoa  Jurídica  (CNPJ),  do  Ministério  da 
Fazenda.

8.2.2.2 - Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual;

8.2.2.3  -  Certidão  Conjunta  Positiva  com  efeitos  de  Negativa  ou  Certidão  Negativa  de 
Débitos Relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, válida, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014;

8.2.2.4 - Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, comprovando sua 
regularidade com a fazenda estadual, válida;

8.2.2.5 - Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, comprovando sua 
regularidade com a fazenda municipal, válida.

8.2.2.6 - Certificado de regularidade do FGTS (Fundo de Garantia por Tempo de Serviço) 
fornecido pela Caixa Econômica Federal, válido;

8.2.2.7  -  Prova  da  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, tendo em 
vista o disposto no art. 3º da Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011;

8.2.2.8 -  A regularização fiscal e trabalhista poderá ser substituída pela apresentação do 
CRC (Certificado de do Registro Cadastral)  da Prefeitura Municipal  de Itabira ou SICAF 
válidos;

8.2.2.8.1 - A empresa licitante que se encontrar com qualquer certidão com seu prazo de 
validade vencido deverá anexá-las ao sistema.

8.2.3 - Qualificação Econômico-Financeira

8.2.3.1 - Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias  anteriores à data 
de abertura da licitação.
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8.2.3.1.1 - Nos casos de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, para fins 
de demonstração de sua viabilidade econômica, a empresa licitante deverá comprovar que o 
pedido de recuperação judicial já foi aprovado e homologado judicialmente nos termos do 
artigo  58  da  Lei  nº  11.101/05,  por  meio  de  certidão  do  juízo  responsável  pelo 
acompanhamento da recuperação judicial.

8.2.4 - Relativa à Qualificação Técnica:

8.2.4.1 -  Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível 
em características  e  quantidades  com o  objeto  da  licitação.  A comprovação  de  aptidão 
referida  será  feita  por  atestado(s)  de  desempenho  anterior,  fornecidos(s)  por  pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, que comprove a capacitação técnica da empresa em 
executar serviços de características semelhantes ao objeto da presente licitação.

9 - FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA FINAL

9.1 - A PROPOSTA FINAL do licitante declarado vencedor será atualizada automaticamente 
pelo sistema de pregão eletrônico.

9.1.1 -  A proposta somente não será atualizada automaticamente quando houver mais de 
um item dentro do lote, cabendo ao fornecedor a atualização dos valores de sua proposta no 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, ou, em outro prazo informado pelo Pregoeiro.

9.1.2 - Serão desclassificadas as propostas que apresentarem preços unitários superiores 
ao estabelecido no Anexo I – Termo de Referência.

10 - RECURSOS

10.1 - A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 
165 da Lei nº 14.133, de 2021.

10.2 - A sessão pública compreende, sucessivamente, a abertura das propostas, a etapa de 
lances e a declaração do vencedor. A declaração do vencedor compreende a análise da 
proposta e o julgamento de habilitação, de acordo com as exigências previstas neste edital.

10.3 - Encerrada a etapa de lances, os LICITANTES deverão permanecer presentes na sala 
de disputa, a fim de verificar a data e hora agendada pelo Pregoeiro para que seja declarado 
o julgamento do certame.

10.3.1  -  Existindo  a  intenção de  interpor  recursos,  a  partir  da  liberação do  sistema,  os 
LICITANTES deverão, no prazo máximo de 30 (trinta minutos), manifestar a intenção de 
recorrer, por meio eletrônico, em campo próprio, implicando decadência do direito de recurso 
a falta de manifestação do licitante.
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10.3.2  -  O  prazo  para  apresentação  das  razões  recursais  será  de  03  (três)  dias  úteis 
contados da data da intimação, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados caso 
queiram, apresentar contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do 
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa dos seus interesses.

10.3.3 - O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

10.3.4 -  As razões e contrarrazões recursais deverão ser anexadas em campo próprio do 
sistema  da  Licitar  Digital,  ou poderão  ser  enviados  via  e-mail 
contratositabira@  y  ahoo.com.br  

10.4 - Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos 
por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder 
pelo proponente.

10.5 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam 
ser aproveitados.

10.6 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório.

11 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

11.1  -  Encerradas  as  fases  de  julgamento  e  habilitação,  e  exauridos  os  recursos 
administrativos,  o  processo  licitatório  será  encaminhado  à  autoridade  competente  para 
adjudicar o objeto e homologar o procedimento, observado o disposto no art. 71, da Lei nº 
14.133, de 2021.

12 - FORMALIZAÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

12.1 - Homologada a licitação pela autoridade competente, o CISURGMP emitirá Nota de 
Empenho e firmará contrato específico, com prazo de execução de 60 (sessenta) dias, com 
o PROPONENTE VENCEDOR, visando a execução do objeto desta licitação.

12.2 - O PROPONENTE VENCEDOR terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir 
da convocação, para assinar o contrato e receber a Nota de Empenho. Este prazo poderá 
ser  prorrogado  uma  vez,  por  igual  período,  quando  solicitado  pelo  PROPONENTE 
VENCEDOR, durante o seu transcurso, e desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo 
CISURGMP.
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12.2.1 - O descumprimento do disposto no item 12.2, caracterizará o descumprimento integral 
da obrigação assumida e implicará a sanção prevista na Lei Federal nº 14.133/2021.

13 - SANÇÕES E MULTAS APLICÁVEIS

13.1 - Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses 
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quais sejam:  

13.1.1 - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

13.1.2 - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

13.1.3 - dar causa à inexecução total do contrato;

13.1.4 - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

13.1.5 - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;

13.1.6 - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.7 -  ensejar  o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 

13.1.8 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

13.1.9 - fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

13.1.10 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
 
13.1.10.1 - Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 
às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre 
os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase 
de lances;

13.1.11 - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;

13.1.12 - praticar ato lesivo previsto no art. 5º, da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
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13.2  -  O  fornecedor  que  cometer  qualquer  das  infrações  discriminadas  nos  subitens 
anteriores  ficará  sujeito,  sem prejuízo  da  responsabilidade  civil  e  criminal,  às  seguintes 
sanções: 

13.2.1 - Advertência pela falta do subitem 13.1.1 deste Edital, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 

13.2.2 - Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 13.1.1 a 13.1.12; 

13.2.3  -  Impedimento de licitar  e  contratar  no âmbito  da Administração Pública direta  e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, 
nos casos dos subitens 13.1.2 a 13.1.7 deste Edital, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; 

13.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 
subitens 13.1.8 a 13.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 
penalidade mais grave.

13.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante.

13.4 - Todas as sanções previstas neste Edital poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa.

13.5 - Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

13.6  -  Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem  superiores  ao  valor  do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado,  além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

13.7 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 

13.8 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158, da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.9 - Na aplicação das sanções serão considerados:
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13.9.1 - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

13.9.2 - as peculiaridades do caso concreto; 

13.9.3 - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

13.9.4 - os danos que dela provierem para o Contratante; 

13.9.5 - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 

13.10 -  Os atos previstos como infrações administrativas na Lei  nº  14.133/2021,  ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente,  nos  mesmos  autos,  observados  o  rito  procedimental  e  autoridade 
competente definidos na referida Lei. 

13.11 -  A  personalidade jurídica  do Contratado poderá ser  desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 
e sócios com poderes de administração,  à  pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório,  a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia.

13.12 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163, da Lei nº 14.133/2021.

14 - IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

14.1 - Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na apli-
cação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes 
da data da abertura do certame.

14.2 - Os pedidos de impugnação e/ou esclarecimentos referentes ao processo deverão ser 
enviados  através  do  e-mail  contratositabira@yahoo.com.br ou  anexados  em  campo 
específico  da  plataforma  Licitar  Digital,  não  se  responsabilizando  o  CISURGMP pelos 
pedidos enviados fora deste prazo. 

14.3 - A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento deverá ser divulgada em 
sítio eletrônico oficial pelo Pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do 
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Edital e seus anexos, no prazo de até 03 (três) dias uteis, limitado ao último dia útil anterior à 
data da abertura do certame.

14.4 - Não serão acolhidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal.

14.5 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame.

14.6 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

14.7 - Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data 
para a realização do certame.

15 - DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1 -  O valor máximo final aceito pelo CISURGMP, para execução dos serviços, objeto 
desta licitação será conforme descrito no  ANEXO I – Termo de Referência.

15.2 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação 
da disputa e o princípio do formalismo moderado, respeitada a igualdade de oportunidade 
entre  as licitantes e  desde que não comprometam o interesse público,  a  finalidade e a 
segurança da contratação.

15.3  -  A  presente  licitação  não  importa  necessariamente  em  contratação,  podendo  o 
CISURGMP, revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivada de 
fato superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação 
mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos 
participantes da licitação.  O CISURGMP poderá,  ainda,  prorrogar,  a  qualquer  tempo,  os 
prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.

15.3.1 -  As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas  e  a  CISURGMP não  será,  em nenhum caso,  responsável  por  esses  custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

15.4 - O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 
dos  documentos  apresentados  em  qualquer  fase  da  licitação.  A falsidade  de  qualquer 
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará imediata 
desclassificação  do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a 
rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

15.4.1 - A falsidade de qualquer declaração prestada poderá caracterizar o crime de que 
trata o art. 299, do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penas e 
das sanções administrativas previstas na legislação pertinente, mediante o devido processo 
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legal, e implicará, também, a inabilitação da licitante se o fato vier a ser constatado durante o 
trâmite da licitação.

15.5  -  O  desatendimento  de  exigências  formais  não  essenciais,  não  importará  no 
afastamento do proponente,  desde que seja possível  a aferição da sua qualificação e a 
exata compreensão da sua proposta.

15.6 - As decisões referentes a este processo licitatório serão comunicadas aos licitantes por 
qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento e, ainda, mediante publicação 
em jornal do município.

15.7 - A licitante vencedora deverá comunicar ao CISURGMP toda e qualquer alteração nos 
dados cadastrais, para atualização, devendo manter, durante toda a execução do contrato, 
em compatibilidade com as obrigações assumidas,  todas as  condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

15.8  -  O  ajuste,  suas  alterações  e  rescisão  obedecerão  à  Lei  Federal  nº  14.133/2021, 
demais  normas  complementares  e  disposições  deste  Edital,  aplicáveis  à  execução  dos 
contratos e especialmente os casos omissos.

15.9 - Integrarão o ajuste a ser firmado, para todos os fins, a proposta da Contratada, a Ata 
da licitação e o Edital da Licitação, com seus anexos, que o precedeu, independentemente 
de transcrição.

15.10  -  A  revogação  ou  anulação  da  licitação  observará  os  procedimentos  e  normas 
previstas no art. 71, da Lei Federal nº 14.133/2021.

15.11  -  Os  casos  omissos  serão  decididos  pelo  Pregoeiro,  em  conformidade  com  as 
disposições constantes do decreto e leis citados neste Edital.

15.12  -  Não  haverá  nenhuma  tolerância  das  partes  quanto  à  falta  de  cumprimento  de 
dispositivos constantes do presente Edital de Licitação.

15.13- Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da 
superveniência de normas federais e municipais disciplinando a matéria.

15.14 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento, observado o art. 183. da Lei Federal 14.133/2021.

15.15 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro  dia  útil  subsequente,  no  mesmo  horário  estabelecido,  desde  que  não  haja 
comunicação em contrário do Pregoeiro.
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15.16 - Os atos relativos à licitação, efetuados por meio do sistema, serão formalizados e 
registrados em processo administrativo pertinente ao certame.

15.17 - O resultado deste Pregão e os demais atos pertinentes a esta licitação, sujeitos a 
publicação, serão divulgados no Diário Oficial do Município e na Plataforma de Licitações da 
Licitar  Digital  (www.licitardigital.com.br),  bem  como  no  Portal  Nacional  de  Contratações 
Públicas – PNCP.

15.18 - O  Pregoeiro  e  a  equipe  de  apoio  que  atuarão  neste  pregão  eletrônico  foram 
designados nos autos do processo administrativo a ele pertinente e indicados no sistema.

15.19  -  As  dúvidas  interpretativas  e  eventuais  omissões  serão  realizadas  com  plena 
observância ao disposto nas normas previstas na Lei Federal 14.133/2021.

15.20 -  Para  todas as  questões suscitadas na execução deste  certame,  não resolvidas 
administrativamente, o foro será o da Comarca de Itabira/MG, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Itabira, 07 de maio de 2025.

Viviane Duarte Santos
Secretária Executiva/Autoridade Competente

Rua São Paulo, 377 –  Bairro Novo Amazonas – Itabira – MG – CEP 35900-352
CNPJ 50.098.089/0001-49 - Tel: (31) 98335-4761

19

http://www.licitardigital.com.br/

	1 - PREÂMBULO
	2 - OBJETO
	3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
	4 - CREDENCIAMENTO
	5 - APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA
	6- JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
	7 - SESSÃO DE DISPUTA DO PREGÃO
	8 - HABILITAÇÃO
	9 - FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA FINAL
	10 - RECURSOS
	11 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
	12 - FORMALIZAÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL
	13 - SANÇÕES E MULTAS APLICÁVEIS
	14 - IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
	15 - DISPOSIÇÕES FINAIS

		2025-05-07T14:41:08-0300




